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PARECER Nº       , DE 2016

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 118, de 2011, do Senador Ciro 
Nogueira, que acrescenta o art. 431-A à 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e 
altera o caput do art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, para dispor sobre o 
preenchimento de quotas para pessoas com 
deficiência; e o PLS nº 234, de 2012, do Senador 
Benedito de Lira, que dispõe sobre o 
preenchimento de cotas pelos beneficiários 
reabilitados ou pessoas com deficiência, de que 
trata o artigo 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991.

Relator: Senador PAULO PAIM

I – RELATÓRIO

São submetidos à análise desta Comissão, em caráter 
terminativo, os Projetos de Lei do Senado (PLS) nº 118, de 2011, e nº 234, 
de 2012, que tramitam em conjunto em decorrência da aprovação dos 
Requerimentos nº 713 e nº 714, de 2013. 

Os projetos tratam das obrigações das empresas quanto à 
contratação de pessoas com deficiência para a composição de seus quadros 
de funcionários. 
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O PLS nº 118, de 2011, ao modificar o art. 93 da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991, estabelece que os beneficiários reabilitados e as 
pessoas com deficiência, cuja contratação a lei obriga, possam ser 
contratados ainda que na condição de aprendiz. Altera, também, a 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, no que está regula a contratação de aprendizes, 
acrescentando-lhe o art. 431-A, que determina que a contratação do 
aprendiz com deficiência ou reabilitado deve ser considerada para efeito de 
cumprimento da obrigação prevista no art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991. 

Já o PLS nº 234, de 2012, ao acrescentar o art. 93-A à Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, prevê, em seu caput, penas para o 
descumprimento da obrigação de contratar pessoas com deficiência, 
habilitadas, ou beneficiários reabilitados. Para tanto, determina que o 
descumprimento dessa obrigação implica o recolhimento ao Fundo de 
Amparo ao Trabalhador de “valores equivalentes à remuneração mensal 
dos cargos não preenchidos, acrescidos dos valores correspondentes aos 
encargos patronais que sobre eles incidiriam”. Em seus dois parágrafos, 
estabelece o caráter excepcional e temporário de tal recolhimento, 
acrescido do fato de que a efetuação do mesmo não exime da obrigação 
disposta no art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991, bem como determina a 
destinação exclusiva dos valores assim recolhidos a “programas de 
qualificação dos beneficiários reabilitados e das pessoas com deficiência”. 

Ambos os projetos foram rejeitados pela Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa (CDH), cabendo a esta Comissão 
decisão em caráter terminativo. 

Não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 90, I, combinado com o disposto no art. 
100, I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete à Comissão de 
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Assuntos Sociais discutir e votar, em caráter terminativo, proposições que 
versem sobre relações de trabalho e seguridade social.

Sob o aspecto formal, não vislumbramos óbice algum de 
natureza jurídica ou constitucional nos projetos. A disciplina das matérias é 
de competência legislativa da União (art. 22, I, da Constituição Federal – 
CF), além de incluir-se entre as atribuições do Congresso Nacional (art. 48, 
caput, da CF).

As normas propostas não afrontam os princípios adotados pela 
Constituição. Não há, portanto, impedimentos constitucionais formais, nem 
materiais. Também os requisitos de adequação às regras regimentais foram 
respeitados.

O Brasil tem 45,6 milhões de pessoas com deficiência, 
segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Aqueles 
com pelo menos uma deficiência, seja visual, auditiva, motora ou mental, 
somam 23,9%.

A Lei de Cotas para Pessoas com Deficiência completou 25 
anos. Nos últimos cinco anos, segundo dados do Ministério do Trabalho, 
houve incremento de 20% na participação das pessoas com deficiência no 
mercado de trabalho. De acordo com os números do último Relatório 
Anual de Informações Sociais (Rais), em 2013, foram criados 27,5 mil 
empregos para pessoas com deficiência. Com o resultado, chegou a 357,8 
mil o número de vagas ocupadas, quando computadas empresas públicas de 
regime estatuário e as que contratam de forma espontânea.

Infelizmente, apesar desse avanço, constata-se que grande 
parcela das empresas ainda não consideram a pessoa com deficiência como 
alguém que vai gerar produtividade e competitividade, mas como uma 
obrigação legal ou uma despesa a mais. 

A legislação vigente, todavia, contém o que há de mais 
moderno em conceito para garantia de direito à pessoa com deficiência, 
mas o preconceito restringe a efetiva inclusão desses cidadãos. Ademais, 
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nossa legislação confere, sem dúvida alguma, maior efetividade aos inúmeros 
dispositivos da Constituição Federal e de convenções internacionais 
subscritas pelo Brasil, no sentido de viabilizar uma maior inserção da 
pessoa com deficiência no mercado de trabalho.

As soluções propostas pelos projetos em exame, seja onerando 
o empregador que não cumpre o preenchimento das cotas em seu 
estabelecimento, seja permitindo o possível uso instrumental da relação de 
aprendizagem para desvencilhamento de suas obrigações legais, 
desestimulam uma efetiva inclusão das pessoas com deficiência ou 
reabilitadas no mercado de trabalho.

Ainda que passível de ser aperfeiçoado, o atual sistema de 
cotas representa um instrumento imprescindível para inclusão das pessoas 
com deficiência no mercado de trabalho e, por conseguinte, na Previdência 
Social. 

A situação é preocupante, pois esses cidadãos, se não estão 
trabalhando, não estão filiados ao sistema público de previdência, estando, 
consequentemente, mais expostos aos riscos sociais. Terão pior qualidade 
de vida, além de não poderem, no futuro, enfrentar com condições 
satisfatórias o declínio de sua capacidade laboral e, muito menos, seu 
envelhecimento. 

Mais ainda, por não serem filiados ao sistema previdenciário 
público, acarretarão altos custos sociais no futuro, já que ficarão à mercê 
dos programas assistências do Estado ou da ajuda dos familiares que terão 
suas rendas diminuídas e, consequentemente, uma piora de suas condições 
de vida.

A inclusão das pessoas com deficiência no âmbito da 
Previdência Social representa um grande passo na sustentação da renda e 
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no combate à pobreza. Com efeito, a expansão da cobertura representa o 
principal desafio de curto prazo, tanto para o desenvolvimento do sistema 
previdenciário brasileiro, quanto para a continuidade da política de 
sustentação de renda dessas pessoas. Do contrário, um contingente enorme 
de brasileiros irá pressionar por aumento de gastos públicos em programas 
assistenciais e ainda reduzirá a renda média dos membros de suas famílias. 

Assim, a despeito do nobre propósito de contribuir para um 
mais efetivo cumprimento da lei de cotas para pessoas com deficiência, os 
projetos sob análise não favorecem uma maior inserção dessas pessoas no 
mercado de trabalho, não atendendo, assim, o objetivo para a qual a 
referida lei foi criada.

III – VOTO

Em razão do exposto, o voto é pela rejeição dos Projetos de 
Lei do Senado nºs 118, de 2011, e 234, de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator


